
LEI Nº 420 DE 03 DE AGOSTO DE 2005.   

ALTERA O INCISO III,  ITENS 4 E 5, DO 
ARTIGO 4° DA LEI N° 26 DE 26 DE MAIO 
DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marco Antônio Monteiro Cardoso, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Capivari do Sul aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. O artigo 4° da Lei n° 26 de 26 de maio de 1997, passa a vigorar alterando o Inciso III,  
itens 4 e 5:

Art. 4º...
I - ...
II - ... 
III - ...
4 - Representante da AAPICS- Associação de Aposentados e Pensionistas Idosos de Capivari do 
Sul;
5 - Representante da Pastoral da Criança.

Art. 2°. Ficam inalteradas e em vigor, as demais disposições contidas na Lei n° 26 de 26 de maio 
de 1997.

Art. 3°. A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 03 de agosto de 2005.

       MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
                   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

              JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
           Secretário Municipal de Administração

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.” ·

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


